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ANEXO IV

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA Nº 5815-00

MINUTA

Contrato celebrado entre PROCERGS - Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado
do Rio Grande do Sul S.A., com sede na Praça dos Açorianos, s/nº, CEP 90010-340, em Porto Alegre -
RS, inscrita no CNPJ sob o nº 87.124.582/0001-04 e Inscrição Estadual sob o nº 096/256.509-1, neste
ato representada pelo Diretor-Presidente, Sr. José Antonio Costa Leal, RG nº W363340I - DPMAF - RJ,
CPF  nº  849.483.377-49,  e  pelo  Diretor  Administrativo-Financeiro,  Sr.  Rodrigo  Schnitzer,  RG  nº.
1036868675  SSP/RS,  CPF  nº.  464.124.090-68,  doravante  denominada  PROCERGS,
e  ...........................,  estabelecida  no  Rua/Av.  .............................................,  bairro  ....................  -
CEP ...............  -  ..............  -  .......,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ)  sob  o
nº  ..................  e  Inscrição  Estadual  nº  .....................,  representada  neste  ato  pelo  ...........................,
inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  sob  o  nº  .......................,  ........................,  doravante
denominada CONTRATADA, para a prestação dos serviços referidos na Cláusula Primeira - Do Objeto,
de que trata o processo administrativo nº 22/0489-0001765-6, em decorrência do Pregão Eletrônico
nº ....../2022, MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE O FATURAMENTO MENSAL, pelo
Sistema de Registro de Preços mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente  Contrato  tem por  objeto  a  contratação  de  Agência  de  Turismo para  prestação  de
serviços continuados  sem dedicação exclusiva de mão de obra,  de fornecimento de passagens
aéreas, em âmbito nacional e internacional, de acordo com as necessidades da PROCERGS e nas
condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos.

1.2 Este Contrato vincula-se ao Edital de Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta, datada
de ...../...../2022, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

A execução do presente Contrato abrange as seguintes tarefas:

2.1 ESPECIFICAÇÕES:

2.1.1 Providenciar a Cotação, Reserva e Compra de passagens aéreas a partir da solicitação da
PROCERGS.

2.1.2 Indicar pelo menos 01(um) profissional de seu quadro funcional para fazer contatos com
a PROCERGS.

2.1.3 Disponibilizar um contato com telefone celular em casos de urgência fora do horário
comercial. 

2.1.4 Providenciar  indicações  de  hotéis  para  hospedagem  nas  viagens  internacionais  e
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nacionais, havendo necessidade.

2.1.5 Fornecer Seguro Viagem, como assistência ao passageiro, nas viagens internacionais.

2.1.6 Cancelar ou substituir passagem aérea e solicitar reembolso das viagens canceladas ou
não utilizadas pela PROCERGS, mediante solicitação do Setor Administrativo/Viagens
ou Gabinete da Diretoria.

2.1.7 Organizar viagens em forma de pacotes para grupos de funcionários na ocorrência de
eventos especiais, providenciando passagens aéreas, indicação de hotéis e translado, bem
como condições de pagamento destes pacotes.

2.1.8 Providenciar assento especial para atender as necessidades peculiares dos passageiros,
mediante solicitação da PROCERGS.

2.1.9 Disponibilizar hospedagem a consultores que estejam a serviço da PROCERGS, devendo
passar  a  reserva  para  aprovação  desta.  Em algumas  reservas  poderão  ser  solicitadas
hospedagem com refeições.

2.2 EXECUÇÃO:

2.2.1 A solicitação de Cotação, Reserva e Compra de vôos será feita através de e-mail pelos
setores  da  PROCERGS:  Gabinete  da  Diretoria  e  Setor  Administrativo/Viagens.  Na
Cotação deverá constar o destino, a data e o horário da viagem;

2.2.2 Na Reserva deverá constar o nome do favorecido, o destino, a data e o horário da viagem.

2.2.3 A Compra somente será realizada após a autorização por e-mail dos setores responsáveis
pela solicitação de Cotação e Reserva.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta de recursos financeiros próprios da
PROCERGS.

CLÁUSULA QUARTA- DA INEXISTÊNCIA DE TAXA ADMINISTRATIVA

Pelos  serviços  executados,  a  CONTRATADA não  cobrará  qualquer  espécie  de  taxa  ou  ônus  da
PROCERGS.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 O  pagamento  será  efetuado  após  20  (vinte)  dias  da  apresentação  do  Documento  Fiscal  de
Cobrança,  pela  CONTRATADA,  referente  às  passagens  utilizadas,  nos  valores,  prazos  e
condições  de  pagamentos  ofertados  pelas  companhias  aéreas,  previamente  ajustados  com  a
PROCERGS, com um desconto equivalente a .........% (..............................),  inclusive sobre os
preços  promocionais  das  companhias  aéreas,  excetuando-se  as  taxas  de  embarque,  pacotes
fechados, hospedagem, check-in e translados.
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5.2 As despesas  elencadas  nos  itens  2.2.5,  2.2.6 serão ressarcidas,  pela PROCERGS, mediante  a
apresentação de Documento Fiscal de Cobrança, da CONTRATADA, devidamente acompanhada
dos Documentos Fiscais comprobatórios da despesa, emitido pelos estabelecimentos prestadores
dos serviços e limitado ao valor efetivamente gasto.

5.3 Variações a menor sobre o número estimado, e/ou a não solicitação da quantidade prevista, não
constituirão obrigações e responsabilidades para a PROCERGS.

5.4 O Documento  Fiscal  de  Cobrança  deverá  ser  do  estabelecimento  que  apresentou  a  proposta
vencedora da licitação e, nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o
documento deverá vir acompanhado das certidões negativas relativas à regularidade fiscal.

5.4.1 Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será exigida
também certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda Estadual do Rio
Grande do Sul, independente da localização da sede ou filial da CONTRATADA.

5.5 A protocolização do Documento Fiscal de Cobrança somente poderá ser feita após a prestação dos
serviços por parte da CONTRATADA.

5.6 A PROCERGS responsabiliza-se a depositar à CONTRATADA o valor correspondente na Conta
Corrente nº ............... da Agência nº ................., do Banco .................

5.7 O pagamento será efetuado por serviço efetivamente prestado e aceito.

5.7.1 A glosa do pagamento durante a execução contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis, só
deverá ocorrer quando a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar as atividades com a
qualidade mínima exigida no Contrato; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.8 Caso o serviço não seja prestado fielmente e/ou apresente alguma incorreção será considerado
como não aceito e o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização.

5.8.1 Na fase da liquidação da despesa, deverá ser efetuada consulta ao CADIN/RS para fins de
comprovação do cumprimento da relação contratual estabelecida nos termos do disposto no
artigo 69, inciso IX, da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

5.8.2 Constatando-se situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao CADIN/RS, será
providenciada  sua  advertência,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

5.8.3 Persistindo a irregularidade, a  PROCERGS poderá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual  nos autos do  processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA ampla defesa.

5.9 O pagamento do serviço fica condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, das cópias das
guias  da  Previdência  Social  (INSS)  e  do  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS)
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recolhidas, referentes ao período de prestação dos serviços.

5.9.1 Fica também, a CONTRATADA, obrigada a apresentação, da Certidão Negativa que prove
a regularidade com o FGTS e a Certidão Negativa de Débito-CND, relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pelo Ministério da Fazenda, conforme Decreto
Estadual nº 39.368, de 09.04.99.

5.10 Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, quando couber, estarão sujeitos à
retenção, na fonte, dos seguintes tributos:

a) Imposto de  Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro  Líquido -
CSLL, Contribuição para o  Financiamento da  Seguridade Social - COFINS, e  Contribuição
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, conforme determina o art.
64 da Lei Federal nº 9.430/1996;

b) Contribuição Previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução
Normativa RFB nº 971,  de 13  de novembro de 2009,  conforme determina a  Lei Federal nº
8.212/1991;

c) Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar
Federal nº 116/2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema.

5.11 Caso  a  CONTRATADA seja dispensada de retenções deverá entregar declaração, anexa ao
documento de cobrança, em 02 (duas) vias, assinadas pelo representante legal, além de informar
sua condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal.

5.12 A PROCERGS poderá reter do valor do Documento Fiscal de Cobrança da CONTRATADA a
importância devida, até a regularização de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Os valores do presente Contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do efetivo
pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Sistema Nacional
de Índices de Preços ao Consumidor - SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS

7.1 O prazo de duração do Contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data definida na ordem
de início dos serviços,  podendo ser rescindido, pela PROCERGS, a qualquer tempo, mediante
aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

7.2 A expedição da ordem de início dos serviços somente se efetivará a partir da publicação da súmula
do Contrato no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul.

CLÁUSULA OITAVA- DAS GARANTIAS

8.1 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à PROCERGS ou a terceiros,
na forma do art. 76 da Lei Federal nº 13.303/2016.
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8.2 A CONTRATADA garante manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações e
documentos que a ela venham a ser confiados ou que venham a ter acesso em razão do presente
Contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los ou deles dar conhecimento a
quaisquer terceiros.

8.3 Adequação à Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

8.3.1. A CONTRATADA deve guardar registro de todas as operações de tratamento de dados
pessoais  efetuadas  em  razão  do  cumprimento  deste  Contrato  e  compartilhá-las  com  a
PROCERGS, de forma estruturada, sempre que for necessário;

8.3.2.  A CONTRATADA deve garantir  a  segurança,  o sigilo e  a  confidencialidade dos dados
pessoais  tratados e,  caso ocorra  um incidente envolvendo esses  dados,  deve notificar  a
PROCERGS no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após ter ciência do incidente,
descrevendo a natureza dos dados afetados, as informações sobre os titulares envolvidos e
as medidas que foram ou que estão sendo adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do
prejuízo;

8.3.3. A CONTRATADA deve obter a anuência prévia e formal da PROCERGS, para fins de
qualquer subcontratação ou compartilhamento com terceiros dos dados pessoais decorrentes
da  execução  deste  Contrato,  bem  como  garantir  a  submissão  do  terceiro  às  mesmas
obrigações da CONTRATADA no que se refere ao atendimento à legislação de proteção de
dados pessoais;

8.3.4. A CONTRATADA deve excluir todo e qualquer dado pessoal tratado em decorrência da
assinatura e execução deste contrato, assim que os dados não sejam mais necessários ou por
solicitação da PROCERGS.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato, respondendo pelas
consequências de sua inexecução parcial ou total.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 Fornecer os bens conforme especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência e de sua
proposta,  com a alocação dos empregados necessários  ao perfeito cumprimento das  cláusulas
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários.

10.2 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as  condições  de habilitação e qualificação exigidas  na licitação,  devendo comunicar  ao
contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições. 

10.3 Assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais,  previdenciárias,  trabalhistas  e
comerciais decorrentes da execução do presente contrato. 
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10.4 Apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,  documentos  que  comprovem estar
cumprindo a  legislação em vigor pertinente ao objeto e  às  obrigações  assumidas  na presente
licitação,  bem  como,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  tributários,  fiscais  e
comerciais. 

10.5 Responder  diretamente  por  quaisquer  perdas,  danos  ou  prejuízos  que  vierem  a  causar  ao
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do
contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

10.6 Atender integralmente o Edital.

10.7 O Contratado  deverá,  se  for  o  caso,  apresentar  Programa  de  Integridade,  nos  termos  da  Lei
Estadual nº 15.228, de 25 de setembro de 2018 e do seu Regulamento.

10.8 Disponibilizar um contato, com telefone celular, para atendimento a casos de urgência, fora do
horário comercial.

10.9 Possuir sistema informatizado que forneça, quando solicitado, relatório de emissão de passagens
aéreas para a PROCERGS, contendo os dados abaixo mencionados: 
� data da emissão do bilhete;
� nome do passageiro;
� data do embarque;
� destino (trechos);
� tarifa normal (R$), constante da tabela;
� taxa (%) de desconto da empresa aérea;
� valor do desconto da empresa aérea (R$);
� valor da tarifa paga (R$), líquido com desconto;
� quantidade de bilhetes por empresa aérea;
� totais.

10.10Desde  que  solicitado  por  e-mail,  pela  PROCERGS,  a  CONTRATADA providenciará  junto  a
companhia aérea, o reembolso do valor referente a PTA ou BILHETE não utilizado, devendo ser
repassado à PROCERGS, fazendo o devido crédito na fatura, imediatamente após a devolução por
parte  da  empresa  aérea,  dentro  dos  prazos  por  eles  estabelecidos.  A CONTRATADA deverá
anexar à fatura uma cópia do documento emitido pela companhia aérea comprovando o valor e a
data do reembolso.

10.11 Manter convênio com todas as companhias aéreas que operam no mercado nacional;

10.12Indicar  pelo  menos  01  (um)  profissional  de  seu  quadro  funcional  para  fazer  contatos  com a
PROCERGS sobre a execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA PROCERGS

11.1 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidores designados para esse fim,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade
competente para as providências cabíveis.
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11.2 Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  de  acordo  com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.3 Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
do contrato, fixando prazo para a sua correção.

11.4 Aplicar,  garantidos  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador.

11.5 Pagar o contratado o valor resultante do fornecimento,  no prazo e condições estabelecidas no
Edital e seus anexos.

11.6 Indicar  pelo  menos  01  (um)  profissional  de  seu  quadro  funcional  para  fazer  contatos  com a
CONTRATADA sobre a execução do objeto do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do presente Contrato serão realizados por funcionários
previamente designados pela PROCERGS, conforme Anexo A, os quais,  na qualidade de  Gestor e
Fiscal  do  Contrato,  serão  responsáveis  pelo  acompanhamento  de  sua  execução,  com as  seguintes
atribuições:

a) acompanhar a prestação dos serviços contratados, em especial quanto ao objeto e prazos estipulados,
garantindo  a  regularidade  dos  atos,  a  execução  do  plano  de  trabalho  ou  projeto  básico  e  a
economicidade ao Estado;

b) ratificar  o  recebimento  do  objeto,  registrando  as  ocorrências  relacionadas  com a  execução  que
estejam em divergências com o objeto contratado;

c) solicitar,  à  CONTRATADA,  as  providências  e  medidas  necessárias  para  a  correta  execução  do
Contrato,  comunicando  ao  superior  hierárquico  quando  estas  ultrapassarem  as  suas  próprias
competências;

d) informar e registrar as ressalvas quanto ao cumprimento dos prazos ou objeto;
e) comunicar, ao superior hierárquico, e solicitar as alterações necessárias do objeto ou na forma de sua

execução em razão de fato superveniente, força maior ou situação relevante que possa comprometer
o objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, o contratante poderá aplicar sanções de natureza
moratória e punitiva ao contratado, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais.

13.2 Com fundamento no artigo 83, inciso III da Lei Federal nº 13.303/2016, ficará impedida de licitar
e contratar com a PROCERGS e será descredenciada do cadastro de fornecedores, pelo prazo de
até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do Contrato e da
aplicação de multa, a CONTRATADA se:
a) apresentar documentação falsa;
b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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c) falhar na execução do Contrato;
d) fraudar a execução do Contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

13.3 Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA:

a) deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 07 (sete) dias contados da
data da ordem de serviço;

b) deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no Contrato por 03 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

13.4 A falha na execução do Contrato estará configurada quando a CONTRATADA descumprir as
obrigações e cláusulas contratuais, cuja dosimetria será aferida pela autoridade competente, de
acordo com o que preceitua o item 13.11 da presente Cláusula.

13.5 Para os fins da alínea “e” do item 14.2, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos arts.
337-F, 337-I, 337-J, 337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da
Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal)

13.6 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 13.2 ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.6.1 Multa:
a) compensatória de 10% (dez por cento)  sobre o valor da média aritmética dos 03 (três)

últimos faturamentos pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual ou norma de
legislação pertinente;

b) compensatória de 20% (vinte por cento), nos casos de inexecução, execução imperfeita
ou em desacordo com as especificações e negligência na execução do objeto
contratado;

c) moratória de 20% (vinte por cento) do valor da(s) passagem(ns) não entregue(s) nos
prazos (dia e hora) previamente acertados entre as partes;

d) moratória de 2% (dois por  cento),  sobre o valor  total  do Contrato,  no caso de não
assinatura do instrumento contratual no prazo de 10 (dez) dias, contado da convocação,
a ser descontada do primeiro faturamento.

13.7 Impedimento de licitar e de contratar com a PROCERGS, e descredenciamento no cadastro de
fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

13.8 As multas compensatória e moratória poderão ser aplicadas cumulativamente,  sem prejuízo da
aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar.

13.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o prazo de 10 (dez) dias úteis previstos
no §2º do art. 83 da Lei nº 13.303/2016.

13.10O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pela PROCERGS:
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a) se os  valores  das  faturas  forem insuficientes,  fica a  CONTRATADA obrigada  a recolher  a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

b) esgotados  os  meios  administrativos  para  cobrança  do  valor  devido  pela  CONTRATADA à
PROCERGS, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

13.11 A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a  gravidade  da
conduta do infrator,  o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

13.12A aplicação de sanções não exime a CONTRATADA da obrigação de reparar os danos, perdas ou
prejuízos que venha a causar ao ente público.

13.13O Contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, poderá
ser  rescindido unilateralmente,  por  ato  formal  da  Administração,  nos  casos  enumerados  nesta
Cláusula e na Cláusula Décima Quarta, e nos termos previstos no §1º do art. 82 da Lei Federal nº
13.303/2016.

13.14As sanções  previstas  neste  item não  elidem a  aplicação  das  penalidades  estabelecidas  na  Lei
Federal nº 12.846/2013, conforme o disposto no seu art. 30 ou nos arts. 337-E a 337-P, Capítulo II-
B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Pe-
nal).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1 Sem prejuízo das hipóteses e condições de extinção dos contratos previstos no direito privado, o
presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente nas seguintes hipóteses:

a) nas hipóteses previstas na Cláusula Décima Terceira, em especial nos itens 13.2, 13.3, 13.4 e
13.5 que não estiverem explícitas nas alíneas a seguir;

b) pelo descumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
d) pela  lentidão  do  seu  cumprimento,  caso  comprovada  a  impossibilidade  da  conclusão  do

serviço, nos prazos estipulados;
e) pelo atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento;
f) pela paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação;
g) pela subcontratação total ou parcial do seu objeto, não admitidas no edital;
h) pela cessão ou transferência, total ou parcial, das obrigações da CONTRATADA à outrem;
i) pela  associação  da  CONTRATADA com outrem,  a  fusão,  cisão,  incorporação,  a  alteração

social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, salvo se não houver prejuízo
à  execução  do  contrato  e  aos  princípios  da  administração  pública,  se  forem  mantidas  as
mesmas condições  estabelecidas  no contrato original e  se forem mantidos  os  requisitos  de
habilitação;

j) pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução;
k) pela decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
l) pela dissolução da sociedade;
m)por  razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  e

determinadas  pelo  gestor  do  contrato  e  ratificada  pelo  Diretor  Presidente   e  exaradas  em
processo administrativo; 
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n) pelo descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

14.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS VEDAÇÕES

15.1 É vedado ao contratado:
a) caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
b) interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte do contratante, salvo

nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela PROCERGS, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº
13.303/2016 e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

18.1 Se qualquer das partes relevarem eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal
fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas.

18.2 As  partes  considerarão  cumprido  o  contrato  no  momento  em  que  todas  as  obrigações  aqui
estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante.

18.3 Haverá consulta prévia ao CADIN/RS, pelo órgão ou entidade competente, nos termos da Lei nº
10.697/1996, regulamentada pelo Decreto nº 36.888/1996.

18.4 O presente contrato somente terá eficácia depois de publicada a respectiva súmula.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 Fica eleito o Foro de Porto Alegre, como o competente para dirimir quaisquer questões advindas
deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.

19.2 E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas,  lavram e assinam este contrato,  em 02
(duas) vias de iguais teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus
jurídicos efeitos.

Porto Alegre,        de                                   de 2022.

Representante da PROCERGS

Representante da PROCERGS

Representante da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

-----------------------------------------
CPF:

-----------------------------------------
CPF:
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ANEXO A 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

CONTRATO: 5815-00

Nº Do PROCESSO: 22/0489-0001765-6  /  Pregão-....../2022

O Diretor-Presidente da PROCERGS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1 Designar  o funcionário  Fabiano  Viero  Della  Libera,  cargo  ADM,  matrícula  51102,  CPF  nº.
900.801.300-20,  lotado  na  DGA/SAD,  na  função  de  Gestor  do  Contrato  celebrado  entre  a
PROCERGS e a CONTRATADA, tendo previstas as atribuições na Instrução de Serviço Gestão
de Contratos de Despesa.

2 Designar o funcionário Luis Fernando Gallon, cargo TT, matrícula 18739, CPF 235.552.540-49,
lotado  na  DGA/SAD,  na  função  de  Fiscal  do  Contrato,  celebrado  entre  a  PROCERGS e  a
CONTRATADA, tendo previstas as atribuições na Instrução de Serviço Gestão de Contratos de
Despesa.

3 No exercício de suas funções deverão os funcionários empregar todo o zelo e diligência possíveis,
acompanhando  atentamente  a  execução  do  objeto  contratado,  de  modo  a  preservar  as
especificações nele contidas,  assim como aquelas indicadas  em seus anexos e na proposta da
CONTRATADA,  determinando,  sempre  que  necessário,  as  correções  e  adequações  que  se
mostrem necessárias.

4 Quaisquer  ocorrências  deverão  ser  devidamente  anotadas  e  notificadas,  por  escrito,  à
CONTRATADA,  devendo  os  funcionários  comunicar  o  fato  para  a  sua  chefia  imediata,
recomendando a adoção  das  providências  cabíveis  e,  se  for  o  caso,  aplicação de penalidades
pertinentes, após regular procedimento de apuração.

5 Os funcionários declaram ter ciência do previsto na Instrução de Serviço - Gestão de Contratos de
Despesa.

       JOSÉ ANTONIO COSTA LEAL,
     Diretor-Presidente

FABIANO VIERO DELLA LIBERA,          LUIS FERNANDO GALLON,
Gestor do Contrato Fiscal do Contrato
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